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ANEXO – Orientações para elaboração do Plano de Concurso.

(Legislação base: Estatuto; Regimento Geral; Resoluções n° 866 -21.09.1982; n° 901 – 01.12.1982; n° 134 – 07.12.1972 ; n° 364 – 28.04.1976; n° 824 – 01.02.1982 n° 1.178 – 19.11.1984; n° 894 – 12.11.1982; n° 1.249 – 03.06.1985; n° 1.410 – 05.05.1986 e nº 583 – 1992).
1 – IDENTIFICAÇÃO

1.1 – Título: 

- Concurso Público para Professor Efetivo da Disciplina de Clínica Odontopediátrica,
– Concurso para o Cargo de Docente, da carreira do magistério superior.

- Unidade: Instituto de Ciências da Saúde

1.2 - Classe:   Professor Auxiliar
1.3 – Regime de Trabalho: DE 
1.4 – Matéria: Clínica Odontopediátrica I, II, III e IV.
1.5 – Número de Vargas:  01 ( uma )

1.6 – Justificativa:


2 – DA INSCRIÇÃO

2.1 - Perfil do candidato: Os candidatos que poderão concorrer à vaga deverão ser portadores de diploma de Cirurgião Dentista, com título de Especialista, em Pacientes com Necessidade Especiais.
2.2 - Local: 

Local: Secretaria da Faculdade de Odontologia – Rua Augusto Corrêa nº 01 – Bairro Guamá – CEP: 66.075-900 – Belém – Pará.
· As Inscrições também poderão ser realizadas via SEDEX, com a postagem dos documentos até a data limite do período da inscrição.
2.3 - Horário:  09: 00 h às 16:00 h. 

- Período de Inscrição: 20 dias a contar da data de publicação do edital no Diário Oficial da União.

2.4 – Documentos:

 - Documento de identidade (xérox autenticado), C P F (xérox autenticado), Titulo de Eleitor e comprovante da última eleição (xérox autenticado), diploma de Cirurgião Dentista (xérox autenticado), Diploma de Especialista em Pacientes com Necessidades Especiais  (xérox autenticado ),  03 (três) cópias do Curriculum Vitae no modelo Lattes, sendo 01 (uma) cópia comprovada (autenticada ou as originais para certificação).
2.5 – Etapas:

1º Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio, até a data limite para a inscrição estabelecida no edital do concurso (válida a data de postagem dos documentos no correio)
2º Homologação da inscrição a ser realizada e divulgada pelo conselho da unidade após analise dos documentos apresentados.

3 – DA COMISSÃO JULGADORA  - Para indicação pelo INSTITUTO
Antônio José da Silva Nogueira  -  Prof. Titular – Doutor
Erick Nelo Pedreira – Prof. Adjunto - Doutor 

Conceição de Maria Sales da Silva – Profa. Adjunto - Mestre 
Bruno Pereira Alves – Prof. Adjunto – Doutor

Cecy Martins Silva – Prof. Adjunto – Doutor

João de Jesus Viana Pinheiro – Prof. Adjunto - Doutor
3.1 – DA COMISSÃO JULGADORA  - Para indicação do CONSEPE
Ana Maria Martins Brandão – Profa. Assistente - Mestre
Conceição de Maria Sales da Silva – Profa. Adjunto – Mestre

Bruno Pereira Alves – Prof. Adjunto – Doutor

Cecy Martins Silva – Profa. Adjunto - Doutor
Aladim Gomes Lameira – Prof. Adjunto - Mestre  

Armando Brito Chermont – Prof. Adjunto – Mestre
4 – DAS PROVAS E DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS

4.1 – Provas: 

1 – Julgamento de Títulos. – Análise do currículo vitae. O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima, exigida nessa prova.
2 – Prova Escrita – Dissertação sobre um dos temas do programa do concurso, sorteado no ato da realização da mesma, com duração máxima de 04 (quatro) horas. A leitura e o julgamento da prova escrita ocorrerão em até 48 horas de sua realização. É obrigatória a presença dos candidatos no ato da leitura das provas.
3 – Prova Didática – Aula proferida sobre um dos temas do programa do concurso no tempo de 50  a 60 minutos.
4 – Prova Prática – Cada candidato deve elaborar uma ficha clínica (com anamnese, odontograma, plano de tratamento, obrigatoriamente) para utilizar na avaliação prática. Serão selecionados pacientes com doenças sistêmicas e/ou neurológicas, conforme o número de inscritos e os casos serão sorteados no momento da avaliação.
O Sorteio da Prova Didática ocorrerá 24 horas antes do inicio da prova.
4.2 – Julgamento de Títulos:

Os títulos apresentados pelos candidatos a qualquer dos concursos, serão, para efeito de julgamento e avaliação, classificados em quatro (4) grupos:

I –  Títulos decorrentes de atividades didáticas (Peso  3)

II – Títulos decorrentes de atividades cientificas, artística de cultura geral  (Peso 2 )

III – Títulos acadêmicos (Peso 3)

IV – Títulos decorrentes de atividades profissionais (Peso 2)
4.3 – Programa:

Prova Escrita e Prova Didática ( 20 Tópicos )
1- Conceito, classificação, inclusão social.  Programas nacionais de assistência odontológica voltados ao PNE
2- Níveis de assistência odontológica do PNE ambulatorial, domiciliar e hospitalar.  O relacionamento interdisciplinar das equipes de saúde. 

3- Deficiência mental: definição, etiologia, classificação, anamnese, condicionamento e controle do comportamento na assistência odontológica.

4- Deficiência física: definição, classificação, etiologia, riscos de interações, condicionamento, adaptações indicadas e assistência odontológica ambulatorial.
5- Autismo: definição, etiologia, classificação, anamnese, comunicação, condicionamento e controle do comportamento na assistência odontológica.

6- Paralisia cerebral: definição, etiologia, classificação, anamnese, condicionamento, controle de movimentos e postura, características bucais, interação com fonoaudiologia, neurologia e riscos* na assistência.
7- Síndrome de Down: definição, etiologia, classificação, anamnese, condicionamento, características bucais, estabilização e postura, riscos* na assistência odontológica.

8- Síndrome plurimetabólica: definição, classificação, etiologia,  anamnese, plano de tratamento, características bucais e riscos* na assistência odontológica. A importancia dos retornos preventivos. 

9- Doença renal crônica: definição, classificação, etiologia, anamnese, plano de tratamento, características bucais e riscos* na assistência odontológica. A importancia dos retornos preventivos. 

10- Transtornos mentais: definição, classificação, etiopatogenia riscos de interações, exames pré-operatórios, risco-benefício da assistência odontológica ambulatorial.
11- Erros inatos do metabolismo: definição, classificação, etiopatogenia riscos de interações, exames pré-operatórios, risco-benefício da assistência odontológica ambulatorial.
12- Epilepsia: definição, classificação, etiopatogenia riscos de interações, características bucais, cuidados na assistência odontológica ambulatorial. 
13-  Conhecimentos Básicos: Anamnese, exame físico, exames pré-operatórios  e assistência do PNE.

14-  Técnicas de abordagem e condicionamento psicológico do PNE para o tratamento odontológico.

15-  A importância da promoção de saúde bucal nos pacientes com alterações sistêmicas: Cardiopatias: Prevenção da endocardite bacteriana; câncer de cabeça e pescoço; prevenção das alterações bucais na radioterapia.

16- Promoção de saúde bucal do idoso.

17- Atendimento multidisciplinar odontológico ao paciente com necessidades especiais.

18-  Cuidados odontológicos em pacientes com doenças sistêmicas (cardiopatia diabetes mellitus e renal crônico).

19- Protocolo de atendimento odontológico do paciente oncológico.

20-  Abordagem do paciente com deficiências sensoriais no consultório odontológico.

Prova Prática
    1 -Na avaliação do paciente sistêmico e/ou deficiente físico, seguir a seqüência:

a. Anamnese, verificação dos sinais vitais e exame clínico, preenchimento da ficha clínica elaborada, que deve ter odontograma e plano de tratamento

b. Dosagem de glicose capilar, se necessário.

c. Prescrições, contato com médico ou encaminhamentos, se necessário.

2- Neurológico

a. Anamnese  

b. Seleção de recursos auxiliares para estabilização e postura na cadeira odontológica

c. Condicionamento, se necessário ou técnicas de modificação de comportamento

d. Exame clínico, preenchimento da ficha clínica 

e. Plano de tratamento e prescrições e encaminhamento, se necessário.
4.4 – Bibliografia:
VARELLIS, M. L. Z. O Paciente com Necessidades Especiais na Odontologia – Manual Prático. São Paulo: Livraria Santos Editora, 2005.

JONES, K. L. Mucopolissacaridose VII. Padrões Reconhecíveis de Malformações Congênitas. Rio de Janeiro: Elsevier, 2007, p. 534-535..

MUSTACCHI, Z.; PERES, S. Genética Bioquímica: Erros Inatos do Metabolismo. In: ______Genética baseada em evidências: síndromes e heranças. São Paulo: CID, 2000, p. 429-455.

WILKINS, E. M. Odontologia Geral – Teoria e Prática. 1 ed. São Paulo: Editora Rideal , 2004.

SILVERMAN; EVERSOLE; TRUELOVE. Fundamentos da Medicina Oral. 2 ed. Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan, 2004

MUGAYAR, L. R. F. Pacientes Portadores de Necessidades Especiais – Manual de Odontologia e Saúde Oral. Única Edição. São Paulo: Editora Pancast, 2000

WANNMACHER, L.; FERREIRA, M. B. C. Farmacologia Clínica para Dentistas. 2 ed. Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan, 1999.

4.5 - Local Horário e Datas das Provas e Julgamento de Títulos.

- O Candidato receberá no ato da inscrição
5 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

Informar que os membros da comissão julgadora atribuirão notas entre 0 e 5 para cada uma das provas de cada candidato, inclusive ao julgamento de títulos conforme determinado no plano de concurso. A nota do candidato em cada prova será obtida pela média aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora.

	Notas
	Conceitos

	0 a 2,99
	INSUFICIENTE

	3,0 a 3,99
	REGULAR

	4,0 a 4,99
	BOM

	5,0
	EXCELENTE


Cada valor numérico atribuído corresponderá a um conceito de acordo com a tabela a seguir: 

Os resultados parciais serão lançados em tabelas apropriadas contendo os valores numéricos e os conceitos correspondentes para fins de divulgação.

Será considerado aprovado em cada etapa o candidato que obtiver, no mínimo, o conceito Regular ou o seu correspondente numérico.

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das três ou quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D; Prática – P; Defesa de Tese ou Dissertação - DT), conforme o caso.
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A classificação geral dos candidatos será feita pela ordem decrescente de suas notas finais.

Para o cálculo de todas as médias será considerada até a primeira casa decimal, arredondando-se para o maior valor se o algarismo da segunda casa decimal for igual ou maior que 5.
6 - ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:

a) Ministrar disciplinas nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização e Mestrado/Doutorado;

      c) Participar de Projetos de Pesquisa no âmbito da Unidade ou Subunidade;

      d) Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade ou Subunidade Acadêmica.

  Belém (Pa), 27 de Maio de 2008.

_______________________________

Prof. MSc Armando Brito Chermont

Diretor da Faculdade de Odontologia

Justifica-se tal solicitação em virtude da implantação do Novo Projeto Pedagógico do Curso de Odontologia, onde constam as Disciplinas Clinica Odontológica I,II,III e IV, e Clinica Odontopediátrica I, II, III e IV, distribuídas na quarta e quinta fase da rede de atividades curriculares, e em substituição a professora substituta  Maria de Nazaré Moraes Cunha e por existir apenas um professor efetivo capacitado na área  PNE, na Faculdade de Odontologia.











Torna-se fundamental o atendimento do pleito para permitir o desenvolvimento das atividades programadas, diante da nova realidade do Curso de OdontologiaSolicitamos abertura de concurso público para professor efetivo devido: 1) Aposentadoria da Professora Dra. Fátima  Gazel Yared, e não havendo reposição da referida professora.


2) Aposentadoria por idade do professor  Nelson Monte de Carvalho em Dezembro de 2007.


3) A área de odontopediatria  tem hoje apenas 02 (dois) professores efetivos, e encontra-se inserida nas disciplinas  de clínica odontopediatrica I, II, III e IV, o que obriga nos últimos a contratação de no mínimo de 02 (dois) professores substitutos a cada dois anos.
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